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I) Gabinete do Prefeito 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento : 
Protocolo: nº 40.447 
Assunto:Dia de Folga, por ter trabalhado nas eleições
Requerente: Girlaine Bueno da Silva Souza 
Deferido em: 24/10/2018 
 

Prefeitura Municipal de Albertina, 24de outubro de 2018.
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento : 
Protocolo: nº 40.404 
Assunto:Alvará para Festa de Santa Clara 
Requerente: Pe. Vilson Moreira do Couto 
Deferido em: 23/10/2018 
 

Prefeitura Municipal de Albertina, 24de outubro 
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento : 
Protocolo: nº 40.498 
Assunto:Auxilio Natalidade 
Requerente: Clovis Luis de Souza 
Deferido em: 24/10/2018 
 

Prefeitura Municipal de Albertina, 24 de outubro
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento : 
Protocolo: nº 40.500 
Assunto:Autorização para Sepultamento 
Requerente: Wilson Nunes Siqueira 
Deferido em: 24/10/2018 
 

Prefeitura Municipal de Albertina, 24 de outubro de 2018.
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
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Dia de Folga, por ter trabalhado nas eleições 

de outubro de 2018. 

Facanali de Oliveira 

 

de outubro de 2018. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

 

de outubro de 2018. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

 

de outubro de 2018. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

Geral do Município 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 
PROCESSO Nº 00085/2018 - TOMADA DE PREÇO 
00002/2018. A PMA/MG torna público que realizará 
TOMADA DE PREÇO, Menor Preço Global, para 
Contratação de empresa especializada em Obras e Serviços 
de Engenharia  para a construção de um galpão de 725m², na 
rodovia Sebastião Luiz, s/n, Km 2, bairro Jardim dos Ipês, 
Albertina/MG, ao lado do galpão onde está instalada a 
indústria de aruelas Mabelini, sendo aquisição de material e 
mão de obra,  conforme memorial descritivo.
disponível, a partir do dia  24 de outubro de 2018, 
da Prefeitura e no site www.albertina.mg.gov.br
Credenciamento: até às 08h45min. do dia 13/11/2018.
Certame: às 09h00 do dia 13/11/2018, na sede da Prefeitura. 
Fone: (35)3446-1333. Joelma Aparecida dos Santos, 
presidente da CPL. 
 
 

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO
 
COMPRAS E OU SERVIÇOS DE:24 de outubro de 
2018 
OBJETO: Serviço de assistência técnica e manutençã
na copiadora RICOH MP201, pertencente a Escola 
Municipal Luzia Sanches Diniz, na copoiadora SHARP 
AL2040, pertencente a Unidade Básica de Saúde 
Mercedes Martins Simionatto e na copiadora  RICOH 
MP201, pertencente ao setor de contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Albertina. 
 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 00039/2018.

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, constituída pela Portaria 
nº4.980/2018, nos termos do disposto no art. 24, II da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, e art. 1º da Lei nº. 9.648 de 
27 de maio de 1998, resolve: 
 
DISPENSAR a Licitação, com fundamento no inciso II do 
art. 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 
favor da empresa UNICOPIA LTDA 
04.315.058/0001-85, situada na AVENIDA MAL. 
CASTELO BRANCO, 310 - SANTA FILOMENA 
POUSO ALEGRE/MG  com o valor total de R$ 3.777,00 
(Tres Mil Setecentos e Setenta e Sete Reais), tendo presente 
o constante dos autos. Ressalte-se que o preço praticado 
pela(o) CONTRATADA(O) está dentro do mercado e 
atende ao interesse público. 
 
Fica dispensada a assinatura de Termo de Contrato, por 
encontrar respaldo este Ato de Dispensa de Licitação no §4º 
do artigo 62 da Lei nº. 8.666/93 e suas alteraçõ
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, submetemos 
o ato à apreciação da autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade, nos termos do artigo 30 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos 24 de outubro de 
2018. 
 

JOELMA 
APARECIDA 
DOS SANTOS 

 REGIANE 
MIANTI DE LIMA 

JOSÉ EDUARDO 
LUCATELLI DE 

Presidente da 
CPL 

Vice-Presidente da 
CPL 

Membro da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA - 
TOMADA DE PREÇO 

A PMA/MG torna público que realizará 
TOMADA DE PREÇO, Menor Preço Global, para 

o de empresa especializada em Obras e Serviços 
para a construção de um galpão de 725m², na 

rodovia Sebastião Luiz, s/n, Km 2, bairro Jardim dos Ipês, 
Albertina/MG, ao lado do galpão onde está instalada a 

aquisição de material e 
mão de obra,  conforme memorial descritivo. O Edital está 
disponível, a partir do dia  24 de outubro de 2018,  na sede 

www.albertina.mg.gov.br. 
Credenciamento: até às 08h45min. do dia 13/11/2018.  

09h00 do dia 13/11/2018, na sede da Prefeitura. 
1333. Joelma Aparecida dos Santos, 

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO 

COMPRAS E OU SERVIÇOS DE:24 de outubro de 

OBJETO: Serviço de assistência técnica e manutenção 
na copiadora RICOH MP201, pertencente a Escola 
Municipal Luzia Sanches Diniz, na copoiadora SHARP 
AL2040, pertencente a Unidade Básica de Saúde 
Mercedes Martins Simionatto e na copiadora  RICOH 
MP201, pertencente ao setor de contabilidade da 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 00039/2018. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, constituída pela Portaria 

, nos termos do disposto no art. 24, II da Lei nº. 
66 de 21 de junho de 1993, e art. 1º da Lei nº. 9.648 de 

a Licitação, com fundamento no inciso II do 
art. 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 
favor da empresa UNICOPIA LTDA - EPP, CNPJ 

85, situada na AVENIDA MAL. 
SANTA FILOMENA - 

POUSO ALEGRE/MG  com o valor total de R$ 3.777,00 
(Tres Mil Setecentos e Setenta e Sete Reais), tendo presente 

se que o preço praticado 
pela(o) CONTRATADA(O) está dentro do mercado e 

Fica dispensada a assinatura de Termo de Contrato, por 
encontrar respaldo este Ato de Dispensa de Licitação no §4º 
do artigo 62 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, submetemos 
o ato à apreciação da autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade, nos termos do artigo 30 da Lei Orgânica 

24 de outubro de 

JOSÉ EDUARDO 
LUCATELLI DE 

LUCA 

Membro da CPL 
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DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO
 
COMPRAS E OU SERVIÇOS DE:24 de outubro de 
2018 
OBJETO: Aquisição de livros testes para realização de 
avaliações psicológicas e serem aplicadas por 
profissional de psicopedagogia do Centro de Referência 
e Assistência Social CRAS. 
 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 00040/2018.

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, constituída pela Portaria nº 
4.980/2018, nos termos do disposto no art. 24, II da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, e art. 1º da Lei nº. 9.648 de 
27 de maio de 1998, resolve: 
 
DISPENSAR a Licitação, com fundamento no inciso II do 
art. 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 
favor da empresa PORTALPSIC COMERCIO E SERVICO 
LTDA, CNPJ 27.509.145/0001-79, situada na AVENIDA 
AFONSO PENA, 952 - CENTRO 
HORIZONTE/MG  com o valor total de R$ 2.121,85 (Dois 
Mil Cento e Vinte e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), 
tendo presente o constante dos autos. Ressalte
preço praticado pela(o) CONTRATADA(O) está dentro do 
mercado e atende ao interesse público. 
 
Fica dispensada a assinatura de Termo de Contrato, por 
encontrar respaldo este Ato de Dispensa de Licitação no §4º 
do artigo 62 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93
o ato à apreciação da autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade, nos termos do artigo 30 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos 24 de outubro de 
2018. 
 

JOELMA 
APARECIDA 
DOS SANTOS 

REGIANE 
MIANTI DE 

LIMA 

JOSÉ EDUARDO 
LUCATELLI DE 

Presidente da 
CPL 

Vice-Presidente 
da CPL 

Membro da CPL

 
 

VIII) Atos Oficiais 
 

DECRETO Nº 1083, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento 
municipal do corrente exercício, e dá outras providências.
 
O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 1.248 de 29 de novembro de 2017.

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal, no 
presente exercício e no orçamento corrente, o crédito 
suplementar abaixo especificado, ampliando
abaixo o respectivo valor indicado:  
 
02.03.02.12.361.5034.4.039.3390.35.00-
228 Fonte 101 

R$ 
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DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO 

COMPRAS E OU SERVIÇOS DE:24 de outubro de 

OBJETO: Aquisição de livros testes para realização de 
avaliações psicológicas e serem aplicadas por 
profissional de psicopedagogia do Centro de Referência 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 00040/2018. 

o Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, constituída pela Portaria nº 
4.980/2018, nos termos do disposto no art. 24, II da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, e art. 1º da Lei nº. 9.648 de 

a Licitação, com fundamento no inciso II do 
art. 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 
favor da empresa PORTALPSIC COMERCIO E SERVICO 

79, situada na AVENIDA 
CENTRO - BELO 

HORIZONTE/MG  com o valor total de R$ 2.121,85 (Dois 
Mil Cento e Vinte e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), 
tendo presente o constante dos autos. Ressalte-se que o 
preço praticado pela(o) CONTRATADA(O) está dentro do 

Fica dispensada a assinatura de Termo de Contrato, por 
encontrar respaldo este Ato de Dispensa de Licitação no §4º 
do artigo 62 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, submetemos 
o ato à apreciação da autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade, nos termos do artigo 30 da Lei Orgânica 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos 24 de outubro de 

JOSÉ EDUARDO 
LUCATELLI DE 

LUCA 

Membro da CPL 

DE OUTUBRO DE 2018.  

Abre crédito adicional suplementar no orçamento 
municipal do corrente exercício, e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
de conformidade com 

a Lei Municipal nº 1.248 de 29 de novembro de 2017. 

Art. 1º Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal, no 
presente exercício e no orçamento corrente, o crédito 
suplementar abaixo especificado, ampliando-se na dotação 

R$  6.000,00 

TOTAL R$ 

 
Art. 2º A abertura do crédito adicional suplementar 
constante no art. 1º, deverá ser reduzida das dotações aqui 
indicadas, nos seguintes valores apontados:  
 
02.03.02.12.361.5034.4039.3390.32.00-
226 Fonte 101 

R$ 

02.03.02.12.361.5035.4.041.3390.36.00-
234 Fonte 101 

R$

TOTAL R$ 

   
Art. 3º O presente decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário
 

Prefeitura Municipal de Albertina-MG, 24
2018.  
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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R$ 6.000,00 

Art. 2º A abertura do crédito adicional suplementar 
constante no art. 1º, deverá ser reduzida das dotações aqui 

 

R$  5.190,00 

R$ 810,00 

R$ 6.000,00 

Art. 3º O presente decreto entra em vigor na data de sua 

 
se as disposições em contrário 

24 de outubro de 

João Paulo Facanali de Oliveira 


